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Portaria NO 132 de 04 de Novembro 1992

o DIRETOR-GERAL DA ESCOLA AGROTéC-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso das atri-
buiç5es que lhe sio conferidas pela Portaria
NO 849, de 11 de Julho de 1988,Ítem I, publi-
cada no Diário Oficial de 14 de Julho de 1988,
e tendo em vista o resultado da eleição reali-
zada no dia 23.10.92, RESOLVE:

Constituir a Comissão Permanente do
Pessoal Docente - CPPD desta Escola, com a se-
guinte composi,io:
Neri Jorge Golinski - Presidente
Volmar de cesaro - Secretário
Glades P. da Silva - Membro Titular
Luiz Ari de David - Membro Titular
Francisco J. M. Sobral - Membro Titular
Marllene V. de Oliveira - Membro Suplente
Eunice M. Mezzomo - Membro Suplente

11 - O mandato dos membros da refe-
rida Portaria será por um período de 2(dois)
anos.

111 - A presente Portarla entra em
vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos
Diretor

-•......~---_._.....-_-
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Portaria NO 133 de 0 de Novembro de 1992

NICA
t r i b

OIR'T R-GERAL DA
E ERA DE CONC6RDIA-SC,
~ã S legais, RESOLVE:

ESCOLA AGROTÉC-

no uso de suas

Autorizar a mudança de R' do.
trab~lho de 40 h . eglme ~oras semanalS, para o R .
de DEDICACÃO EXCLUS eglme. IVA (DE) do Professor JORGE
ALBER10 MARTINS RODRIGUES P r '-~."' rOTessor de Ensino
de 10 e 20 Graus, classe D, Nível I, Processo
na 23000.078765/92-61, com efeitos financeiros
a partir de 01.10.92.

Celso Luiz Lemos
Diretoy-

Portaria NO 134 de 06 de Novembro de 1992

O DIRETOR-GERAL DA
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC,
atribuições legais, RESOLVE:

ESCOLA AGROTÉC-
no uso de suas

SOUZA
• 1

Designar PAULO ANTONIO SILV EIRA DE
Professor dE'e nSlno de 10 e 20 Graus,

04, GENUINO NEGRI Professor de

20 Graus, Classe D, Nível 04 e-' n 1 o
E, Nível

de 10 e

-------------- a -

PAULO EDUARDO PUCI Professor de Ensino de 10 e
20 Graus, Classe 0, Nível 03 para sob a pre-
sidincia do primeiro, constituirem comissio
encarregada de apurar os fatos. conforme comu-
nicação dos responsáveis da Cooperativa Escola
do Alunos da Escola Agrotécnlca Federal de

Concórdia Ltda no dia 06.11.92.

11 - Esta Portaria entra em vigor a

partir desta data.

Celso Luiz Lemos
Diretor

Portaria Na 135 de 13 de Novembro de 1992

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA AGROTÉC-

NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, na uso de suas

atribuições legais. RESOLVE:

Designar NADIA SCHMIDT, contadora,

Classe C, Padrio IV, NELSON SOEIRO DE OLIVEIRA
Datilógrafo, Classe C, Padrão 02,para proceder
a pesquisa de mercado, de materiai e serviços
a serem dquiridos p 1 01 trav~s de Li-
citação de o m rt. 6 do Decreto nO

469/92.

--------------------------------
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11 sta P t .or arla entra em vigor a
partir desta data.

Celso Luiz: Lemos
Diretor

Portaria NO 136 de 17 de Novembro de 1992

o DIRETOR-GERAL DA
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC
atribuições legais, RESOLVE: •

ESCOLA AGROTÉC-
no uso de suas

Designar ALCEU LUIZ ROSA, eletri-
clsta: Classe C, Padrio I, ERNO KRUTZMANN C _
Plntelro Cl C P ~ ar, asse , adrao VI ANTANIO 0-
V IRA R M ' o E aLI-

A os, Classe B Padrio I e LIDIA INNIG
fe s ra de Ensino de 10 e 20 Graus, Class~

O, N .v 1 03. p r 5 b a p . d ~ ._. resl enCIa do primeiro
tu], C'-m m o en arregada de acompa-

o -t n n Licitação na

c: n t
nl
0'17/1 v· .

rI
p

- :. t a I t .-ar arla entra em vigor a
J. Y- d e I: C\ d a ta..

Celso Luiz Lemos
Diretor
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Portaria NO 137 de 18 de Novembro de 1992

o DIRETOR-GERAL DA ESCOLA AGROTÉC-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas

atribuiç:ões legais, RESOLVE:
Designar PAULO ANTONIO SILVEIRA DE

SOUZA Professor de Ensino de 10 e 20 Graus.
Classe E, Nível 04, FRANCISCO JOSE MONTóRIO
SOBRAL, Professor de Ensino de 10 e 20 Graus,
Classe C, Nível 01 e JO~O JOSÉ STUPP Professor
de Ensino de 10 e 20 Graus, Classe D, Nível 04

para sob a presidência do primeiro, consti-

tuirem comiss~o encarregada de apurar os fa-
tos, conforme comunicaç:ão do Setor de Zootec-

nia 11 no dia 16.11.92.
11 - A Comissão terá o prazo de 03

<três) dias para apresentar relatório dos tra-

balhos a Direç:ão.
111 - Esta Portaria entra em vigor a

partir desta data.

Celso Luiz Lemos
Diretor

Portaria NO 138 de 06 d Nov mbro de 1992

D
NICA FEDERAL D

T -'·RAL DA ESCOLA AGROTÉC-
ON 'ROIA-SC, no uso de suas

-----------------------------------------------~-~--------------------------
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atribui~ões legais, RESOLVE:

Designar NAUIA SCHMIDT, Contadora

Classe C, Padrão IV, para realizar abertura de

Carta Convite até o final do eKercício de

1992, sempre que houver necessidade de susti-

tuição da Comissão de Licitação, de acordo com

o artigo 41 Parágrafo 10 ~o Decreto-Lei na
2.300/86.

11 - Esta Portaria entra em vigor a
partir de 20.11.92.

Celso Luiz Lemos

Diretor

Portaria NO 139 de 27 de Novembro de 1992

o DIRETOR-GERAL DA ESCOLA AGROTéC-

NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pela

NO 110, de 20 de dezembro de 1991,
Portaria

pUblicada
no Diário Oficial de 24 subsequente, do Secre-

tário Ndcional de Educação Tecnológica - SENE-
TE/MEC, RESOLVE:

Disp~n ar HARILENE VILHENA DE OLI-

VEIRA Professor de Ensino de 10 e 20 Graus,

Classe C, Nível 01 da funt;ão de substituta do
Coordenador de Supervisão Pedagógica,

fG-03, d sta Instituição de Ensino.
CÓdigo

Esta Portaria entra em vigor na da-

ta de sua publicação

Celso LU1Z Lemos

Dlretor

Portaria NO 140 de 27 de Novembro de 1992

I ~ ( o DIRETOR-GERAL DA ESCOLA AGROTÉC-

NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso das atri-

buiç5es que lhe são conferidas pela

NO 110, de 20 de dezembro de 1991,

Portaria

publicada

no Diário Oficial de 24 subsequente, do Secre-

tário Nacional de Educação Tecnológica - SENE-

TE/MEC, RESOLVE:

DeSlgnar JORGE ALBERTO MARTINS RO-

DRIGUES, Professor de Ensino de 10 e 20 Graus,

Classe D, Nível 01 para exercer a função de

substituto do Coordenador de Supervisão Peda-

goglca, Código FG-03, desta Instituição de En-

sino.
Esta Portaria entra em vigor na da-

ta de sua publicação.

Celso Luiz Lemos

Diretor
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